
REQUERIMENTO Nº          , de 2023

Requer urgência para o Projeto de Decreto

Legislativo  nº  140/2023,  que  susta  o

Decreto nº 11.515, de 02 de maio de 2023,

que  revoga  o  Decreto  nº  9.731  de

16/03/2019,  que  dispensa  visto  de  visita

para  os  nacionais  da  Comunidade  da

Austrália,  do Canadá, dos Estados Unidos

da América e do Japão e altera o Decreto nº

9.199,  de  20  de  novembro  de  2017,  que

regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio

de 2017, que institui a Lei de Migração.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos urgência para o Projeto

de Decreto Legislativo nº 140/2023, que susta o Decreto nº 11.515, de 02 de maio de 2023,

que  revoga  o  Decreto  nº  9.731  de  16/03/2019,  que  dispensa  visto  de  visita  para  os

nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados Unidos da América e do

Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº

13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração.

Sala das Sessões,      de                  2023.

Deputado Federal FELIPE CARRERAS

Líder do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE,

SOLIDARIEDADE, PATRIOTA - Bloco Parlamentar UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238347644700
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Felipe Carreras)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Decreto Legislativo nº 140/2023, que

susta o Decreto nº 11.515, de 02 de maio

de 2023, que revoga o Decreto nº 9.731 de

16/03/2019, que dispensa visto de visita

para os nacionais da Comunidade da

Austrália, do Canadá, dos Estados Unidos

da América e do Japão e altera o Decreto

nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que

regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de

maio de 2017, que institui a Lei de

Migração.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238347644700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Carreras e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238347644700
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